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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 368/2024

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 

V. Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM QUE SEJA DADA PRIORIDADE NA REVITALIZAÇÃO DA MASSA ASFÁLTICA 
(RECAPEAMENTO) EM RECORTE DO SAAE LOCALIZADO NA RUA FREDERICO OZANAN EM 

FRENTE O N° 93.”

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do 

Poder Executivo que, através do Departamento competente, seja dada prioridade na revitalização da 

massa asfáltica (recapeamento) em recorte do SAAE localizado na Rua Frederico Ozanan enfrente 

n° 93.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regi­

mento Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 11 de novembro de 2024.

Atenciosamente, 4
JOÃO MARCOS MÀCEDO SILVEIRA

Vereador 2021/2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021/2024

Raquel Rosa dos uai nos 
Cnete de Gabinete 
Matrícula 01716 ’

ijPROTOCOLIZADO EM
| àslliX horas
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